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CONTRATO N° 0026/2010 

Que entre si celebram, de um lado, o SENADO 
FEDERAL c, do outro, PUBLlCENTER 
PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL L TDA.­
ME. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ nO 00 .530.27910001-15, 

doravante denominado SENADO ou CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, 

em Brasilia-DF, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral HAROLDO FEITOSA TAJRA, e a 
empresa PU BLlCENTER PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.· ME, CNPJ nO 

05 .871.86010001 -14 , com sede na Rua da Bahia, nO 1148 - sala 1441 - Centro - Belo 

Horizonte/MG, CEP 30 160-01 1, e-mail: publicenter@uai.com.br/publicenter@estadao.com.br 

Fax n° (31) 3322-3132, teleFone n° (31) 3213-1249. doravante denominada CONTRATADA. 

neste ato representada por ANGELA MARIA SOARES CALlXTO, CI nO MG4167.524, SSP/MG e 

CPF nO 608.928.206-59, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 

nO 060/2010, homologado pelo Senhor Direlor·Geral, âs Fls. 220/221 do Processo 

nO 026.029/09-0, incorporando o edital e a proposta apresentada pela CONTRATADA, n. 149, a 

este instrumento, e sujeitando-se as partes ãs disposiçôes da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 

1993, e dos Aios nOs 24/98 e 29103, ambos da Comissão Diretora do SENADO, e das clausulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

° presente instrumento tem por objeto a publicação de anuncias de interesse 
do SENADO em jornais de grande circulação em todo o território nacional, à medida que 
houver necessidade, durante 12 (doze) meses consecutivos, conForme especificação abaixo: 

Quantidade estimad 
Item por unidade da Unidade da Federação Jornal 

Federação 

1 1 coluna/600 cm São Paulo 
O Estado de S. Paulo 
Folha de S. Paula 

2 1 coluna/800 cm Rio de janeiro 
O Globo 
Jornal do Brasil 

Correio Braziliense 
3 2 cOlunas/30DO cm Distrito federal Tribuna do Brasil 

Jornal de Brasilia 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA· DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de ou tras previstas neste contrato ou 
decorrentes da natureza do ajuste: 

I · manter durante a execução deste contraio as condições de habilitação e 
qualificação que ensejaram sua contratação; 

11 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo. sempre 
que houver; 

111 - efetuar o pagamento de seguros, tributos , encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste con trato; e 

IV - anexar a tabela oficial vigente de cada jornal , juntamente com as notas 
fiscais. mensalmente apresentadas para pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer 
danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou 
prepostos, decorrentes da execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA 
veicular publicidade acerca do objeto deste contrato . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem 
sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aplicam-se a este con tra to as disposições do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de publicação de anuncias de 
interesse do SENADO, â medida que se fizerem necessários, mediante o recebimento da ordem 
de serviço emitida pelo gestor, nos jornais diários indicados na cláusula primeira deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA procederá â publicação no jornal e 
caderno indicados, nos dias uteis, sábados, domingos e feriados , conforme interesse do 
SENADO, em página indeterminada , na data e no tamanho de 2 colunas por centimetros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de 2 (duas) colunas serve apenas 
como parâmetro, não impedindo a publicação inferior ou superior â prevista , com o devido ônus 
para o SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá encaminhar ao gestor, no 
dia da publicação, o recorte original das divulgações sob sua responsabilidade, informando os 
dias do mês e da semana e o jornal publicado, para conferência e controle. 

PARÁGRAFO QUARTO A CONTRATADA se responsabilizará pela 
republicação da matéria sem qualquer ônus para o SENADO, no caso de erro na publicação, 
cuja responsabilidade for sua ou da empresa jornalística. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

o SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores 
constantes das tabelas atualizadas oficiais dos jornais de grande circulação no Distrito Federal e 
nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro. decrescidos do percentual de desconto de 40,90 %, 
conforme proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO · O valor global estimado do presen te instrumento é de 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço fixado nesta cláusula compreende todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste con trato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuar-se-á por intermédio de 
depósito em conta bancaria da CONTRATADA. no prazo de 9 (nove) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal em 2 (duas) vias , com a discriminação do produto entregue, 
acompanhada de uma cópia da nota de empenho e da ordem de serviço emitida pelo gestor, 
não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamen tos. 

PARÁGRAFO QUARTO· O pagamento ficará condicionado à prévia atestação 
do gestor na nota fiscal , à entrega da cópia da tabela oficial vigen te dos jornais e dos 
comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de suspensão do 
pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO • As eventuais despesas bancarias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PARÂGRAFO SEXTO • Havendo VICIO a reparar em relação a nota fiscal 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual , o 
prazo constante do parágrafo terceiro desta clausula sera suspenso até que haja reparação do 
vicio ou adimplemento da obrigação. 

PARÂGRAFO SÉTIMO· Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
paragrafo terceiro e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria , são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula : EM = I x N x VP. onde: 

EM = Encargos Moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso; 
1= Indice de compensação financeira = 0 ,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

o percentual de desconto único serã fixo e irreajustâvel. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga~se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 11) e 2°, inciso 11 , da Lei 
nO 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação 
orçamentária classificada como Programa de Trabalho 01031055140610001 e Natureza de 
Despesa 339039, lendo sido empenhadas medianle a Nota de Empenho nO 201 ONE001675, de 
27 de abril de 201 Q. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestara garantia de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente contraIo, nos lermos do art. 56 da 
Lei nO 8.666/93 , em uma das seguin tes modalidades: 

I. caução em dinheiro ou titulas da divida pública , devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escriturai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia au torizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

11. seguro-garantia; ou 

111 . fiança bancária. 

PARÂGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar a prestação da 
garantia e apresen tar o comprovante respectivo na data da assinatura do instrumento contratual. 

PARÂGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada , nas mesmas condições 
e proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contraio. 

PARÂGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimen to, utilização ou recálculo da 
garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da ocorrência do fato , 
para renová-Ia ou complementá-Ia. 

PARÂGRAFO QUARTO - Nas hipóteses de a garantia ser prestada nas formas 
previstas nos incisos 11 e 111 , não se admitirá que os respectivos documentos contenham 
qualquer termo ou condição que limitem ou frustrem a plena execução do valor da garantia 
ofertada. 

PARÂGRAFO QUINTO - A garantia será liberada após a execução plena deste 
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 

1':'Ig illa 4 de 7 



SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Cabera aos servidores Evaldo Bezerra de Medeiros, matricula nO 22254 e Tadeu 
Miguel Osmala, matrícula nO 28013. designado na forma do disposto no Ato nO 531 de 2010 do 
Diretor-Geral, como gestores titular e substitu tos, respectivamente. promover todas as ações 
necessarias ao fiel cumprimento deste contrato e do contraio que este originar. 

PARÁGRAFO ÚNICO· A CONTRATADA devera indicar preposto, durante o 
periodo de vigência, para represen ta-Ia sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contraIo ou pela sua inexecução lotai 
ou parcial , a CONTRATADA ficara sujeita as seguintes penalidades: 

I . advertência; 

11. mul ta; 

111. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contralar com O SENADO e seus órgãos supervisionados por prazo de até 2 (dois) anos; 

IV. impedimento de licitar e con tralar com a União. Estados, Distrito Federal e 
Municipios e descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
publica enquan to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuizos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO · Sem prejuizo das sanções previstas nos incisos 11 e V 
desta Clausula, com fundamento no art. 7 o da Lei nO 10.520/02, a CONTRATADA ainda podera 
ser impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios e 
descredenciada no SICAF e no cadaslro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla defesa , sempre que ocorrer alguma das 
seguintes hipóteses: 

I . apresentar documentação falsa; 

11. fraudar na execução do contra to; 

111 . comportar-se de modo inidôneo; 

IV. fazer declaração falsa ; 

V. Cometer fraude fiscal. 

PARÃGRAFO SEGUNDO - A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do 
parágrafo anterior enseja a rescisão unilateral do con trato , sujeitando-se a CONTRATADA â J 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contra to. \'j\ 
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SENADO FEDERAL 

PARÂGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado na execução deste contrato 
sujeitara a CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por cen lo), ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO - Durante o pedado de 30 (trin ta) dias previsto no 
parágrafo anterior, a critério do SENADO, este contrato poderei ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções. 

PARÁGRAFO QUINTO· Findo o prazo limite previsto no parâgrafo terceiro sem 
adimplemento da obrigação, aplicar-5e-a, cumulativamente, murta de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da parcela inadimplida deste contrato, podendo ainda o SENADO, a seu critério, fazer 
uso da garantia prestada pela empresa e impor ou tras sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO - Além das multas previstas nos parâgrafos an teriores, no 
caso deste contrato vir a ser rescindido por culpa exclusiva da CONTRATADA, serâ aplicada 
multa corresponden te a até 10% (dez por cento) do valor global deste con trato, fixada , a critério 
do SENADO, em função da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A mul ta, aplicada após regular processo administrativo, 
garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA 
ou, se insuficiente, da garantia prestada na forma da clâusula oitava deste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - O valor remanescente da multa não Quitada totalmente 
deverá ser recolhido á conta do SENADO ou, em último caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão , conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nO 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste con lralo poderâ ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nO 8.666/1993; 

11. amigável, por acordo en tre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde Que haja conveniência para o SENADO; ou 

111. judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigâvel deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser 
tormalmente motivados nos au tos do processo, assegurado o contradi tório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79. inciso I. da Lei nO 8.666/93. aplicando-se, no que couber, 
as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

o presente contra to tera vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a partir da 
data de sua assinatura , podendo ser prorrogado por iguais pedodos. até o limite de 60 
(sessen ta) meses, a critério das partes, e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, li , da 
Lei nO 8.666/93 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação 
deste con trato, deverão manifestar sua von tade, no minimo. 90 (noventa) dias antes do término 
da vigência contratual. 

PARÂGRAFO SEGUNDO - Toda prorrogação de prazo devera ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer 
ou tro, para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na 
presença das testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, Al de '\"'\"\(""..~C.,... de 2010 
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